
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
Comitê Gestor Regional do PJe - CGR PJe

ATA DE REUNIÃO

Reunião ordinária trimestral

PROAD n. 22708/2017

1. IDENTIFICAÇÃO DA REUNIÃO

Data
Horário

Local Coordenador da
reuniãoInício Término

1º-4-2022 13 h 14 h Videoconferência Bruno Nunes Labre

2. PAUTA DA REUNIÃO

-
- 1 - Temas iniciais:

a) Agravos de petição do processo 0203900-75.1989.5.14.0002;
b) Mudanças dos representantes das PGEs e da OAB-ACRE, bem como do

Juiz Substituto RODRIGO GUARNIERI;
c) PJEKZ-36375 - Não consta na regra de início da execução (no caso de

processos que estejam em liquidação) a possibilidade de considerar a
homologação de acordo em execução ou em cumprimento de sentença
como uma dispensa do movimento de homologação da liquidação;

d) Permanência dos RecAdms no PJe inclusive nos casos de decisão da
Corregedoria. Utilização da classe PetCiv no PJe para tramitação de
processos de convocação de Juiz(a) de 1° Grau para substituição
temporária a Desembargador(a). Utilização do fluxo colegiado do PJeCor;

e) PROAD 8924/2020 - Desenvolvimento de API para acesso a dados
processuais em linguagem de máquina.

- 2 - Sugestão de melhoria:
a) Possibilidade de exclusão da visibilidade de advogados nos processo em

Segredo de Justiça;
b) Criação de chip vermelho SENTENÇA LÍQUIDA;



c) Conclusão para Admissibilidade de Recursos - constar na aba intimações
o prazo de 8 dias para contrarrazões - atualmente o sistema traz, por
padrão, 5 dias e precisamos fazer a alteração manualmente;

d) No PJE 2º grau, fazer constar na aba intimações o prazo de 8 dias para
Recurso de Revista - atualmente o sistema traz, por padrão, 5 dias, sendo
necessário fazer a alteração manualmente;

e) Painel de designação do perito - verificar a possibilidade de incluir a
opção de atribuir sigilo à intimação - botão Sigiloso, semelhante a opção
que temos em 'Preparar expedientes e comunicação';

f) No painel global, aba audiência, constar os processos de audiência por
ordem crescente de dia e hora da audiência;

g) Possibilidade de aumento do tamanho máximo de upload de arquivos no
PJe 1º e 2º graus (PGE-RO);

h) Digitalização e migração de processos físicos para o Pje, haja vista que
eventualmente ocorre o envio de processos físicos através de carga por
remessa (PGE-RO);

i) Permitir o início de nova liquidação quando houver reforma da sentença
(inicialmente líquida) pela instância superior, de forma que processo para
o correto trâmite processual, sem que sejam necessárias manobras para
se colocar na liquidação (VT de Jaru);

j) Possibilitar o encaminhamento do processo a tarefas diferentes após a
audiências, dependendo da determinação que constou na ata (VT de
Jaru);

k) Identificação no PJe quando a liquidação é por artigos.

3 - Assuntos extra pauta:
a) Ambiente de treinamento para OAB;
b) OAB-RO comunicou possível inobservância da RA CSJT 185/2017 quanto à
juntada de documentos em ordem cronológica (processos
151-48.1994.5.14.0403, 0093400-65.1991.5.14.0003,
0000122-76.2015.5.14.0000)

3. PARTICIPANTES
Nome

01 Desembargador Carlos Augusto Gomes Lôbo Presidente
02 Juiz Ricardo César Lima de Carvalho Sousa Coordenador executivo
03 Juiz Rodrigo Guarnieri Juiz Substituto
04 Procuradora Marielle Rissanne Guerra Viana

Cardoso
Representante do MPT

05 Procurador Daniel Gurgel Linard Representante da PGE-AC
06 Procurador Fábio Santos Representante da PGE-RO
07 Robert Armando Rosa Secretário da SETIC



08 Maria José Corrêia Representante do 1º Grau
09 Alexandre Gonçalves Zimmermann Representante do 2° Grau
10 Eline Rose Lindozo Cavalcante Representante dos OJs
11 Evelyn de Castro Valim Representante dos calculistas
12 Bruno Nunes Labre Núcleo de Apoio ao PJe

4. DISCUSSÃO DA PAUTA

Deliberações

1 Deliberações sobre os temas iniciais:
a) Agravos de petição do processo 0203900-75.1989.5.14.0002 - No

âmbito técnico, a utilização da Classe CumSen pode ser utilizada, mas
orienta-se a VT a seguir o quantitativo mínimo de documentos a serem
juntados no instrumento, conforme regulamentação da Presidência.

b) Representantes das PGEs de RO e AC compareceram. Dessa
forma,deve ser expedida portaria para designá-los como novos
integrantes do Comitê, assim como o Juiz Substituto OAB-AC não teve
representante. Expedir Portaria apenas para os procuradores. OAB-AC
deve comunicar para substituição;

c) Homologação de acordo em execução/cumprimento de sentença;
d) Utilizar o PjeCor para as convocações de Juízes;
e) Recomendável que a solução seja desenvolvida nacionalmente para a

JT, sugerindo-se o arquivamento do PROAD mencionado, até que o
CSJT se manifeste sobre o assunto.

2 O Comitê aprova as seguintes propostas de melhoria do sistema:
a) Aprovada;
b) Aprovadas as indicações dos novos representantes das PGEs de RO e AC,
bem como do Juiz Substituto RODRIGO GUARNIERI. Necessária a expedição
de portaria pela Presidência. A OAB-AC será comunicada para que indique um
possível novo representante, visto que não compareceu à reunião;
c) Aprovada. O Comitê sugere que os processos de convocação de Juiz(íza) de
1° Grau para substituição temporária a Desembargador(a) sejam autuados no
PJeCor, em sistemática a ser ajustada junto à Corregedoria Regional e aos
demais setores envolvidos. O mesmo deve ocorrer com os recursos
administrativos contra decisões daquele órgão, por força do art. 3°, §2º, da
Resolução TRT-14 087/2020;
d) Aprovada, com extensão para o 2° Grau (quando da remessa de Recurso de
Revista);
e) Rejeitada;
f) Aprovada;
g) Conforme issues PJEKZ-59605 e PJEKZ-60004, a proposta já foi aceita e a
funcionalidade já estava liberada. No entanto, o parâmetro apresentou erro e
estava em correção. Após a reunião, contudo, observou-se que o erro não



apresenta prejuízos à disponibilização do novo parâmetro, que já está
disponível para todos os usuários internos e externos.
h) Rejeitada, por ora, visto que não temos notícias de processos físicos neste
Regional. O representante da PGE-RO trará novas informações na próxima
reunião.
i) Aprovada;
j) Aprovada;
k) Aprovada.

3 - Assuntos extra pauta:
a) Comitê autoriza a SETIC a verificar uma forma de realizar essa
disponibilização;
b) Comunicar à Corregedoria sobre o ocorrido, para que sejam tomadas as
providências pertinentes.

5. PRÓXIMA REUNIÃO
Data Responsável

Ainda a definir Núcleo de Apoio ao PJe

6. FECHAMENTO DA ATA
Data da ata Responsável

01°-04-2022 Núcleo de Apoio ao PJe
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